
PORTARIAS SEPES
Designação e Cessação 



Designação de Coordenador de Gestão Pedagógica

Procedimentos para Designação de Coordenador de Gestão Pedagógica
Encaminhar expediente com o título DESIGNAÇÃO COORDENADOR
DE GESTÃO PEDAGÓGICA (via e-mail para NAP/ARA) com os
seguintes documentos:

Obs. Este ofício deverá ter a ciência e parecer do Supervisor de Ensino;

1. Ofício do Diretor de Escola direcionado ao Dirigente Regional de
Ensino, indicando o servidor habilitado para designação de
Coordenador de Gestão Pedagógica. Informar também que a
Unidade Escolar possui o módulo necessário para ter um servidor
designado para o posto de trabalho (informar o módulo da unidade
escolar e quantos já possui) de acordo com a Resolução SEDUC
53/2022.

RG;
CPF;
Título de eleitor, com os respectivos comprovantes de votação
da última eleição ou o certificado de quitação com a Justiça
Eleitoral;
Comprovante de endereço;
Cópia do último holerite.
Histórico e diploma de licenciatura plena (preferencialmente, de
diploma de licenciatura plena em pedagogia);

2. Cópia da documentação pessoal do servidor, com a assinatura do
Diretor e o visto confere com o original nas respectivas cópias:

3. Ofício informando que o interessado possui no mínimo, 3 anos
de experiência de docência na rede estadual de ensino de acordo com
o Artigo 2o da Resolução SEDUC 53/2022;

4. Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do Decreto
57.970, de 12-04-2012;



5. Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, de 26-05-
2009;
6. Declaração de parentesco prevista nos termos do artigo 244 da
Lei 10.261, de 28-10-1968:

Artigo 244 da Lei 10.261/68 - É vedado ao funcionário
trabalhar sob as ordens imediatas de parentes, até segundo
grau, salvo quando se tratar de função de confiança e livre
escolha, não podendo exceder a 2 (dois) o número de auxiliares
nessas condições.

7. Portaria de Designação devidamente preenchida (a Portaria
deverá ser encaminhada no expediente SP SEM PAPEL no formato
word como arquivo auxiliar – externo)

GUIA DE MODELOS: DESIGNAÇÃO
COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA

1.DECLARAÇÃO DO ANEXO, REF. ARTIGO 2º DO DECRETO

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/declaraes-designao-de-cooordenador-gest-p.docx


2.DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

ATENÇÃO

De acordo com o Artigo 2o da Resolução SEDUC 53/2022 a função de
Coordenador de Gestão Pedagógica será exercida por docentes titulares de cargo
ou ocupantes de função-atividade, desde que preencham os seguintes requisitos:

I - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docência na
rede estadual de ensino;
II - ser portador, preferencialmente, de diploma de licenciatura
plena em pedagogia;

§ 1° - É vetada a designação de Coordenador de Gestão Pedagógica
ao docente contratado nos termos da Lei Complementar no 1.093, de
16-07-2009.
§ 2° - O docente classificado na unidade escolar terá prioridade na
indicação para designação como Coordenador de Gestão Pedagógica.
§ 3° - Em caso de indicação de docente não classificado na forma
estabelecida para as designações, a que se refere o §2o deste artigo,
deverá ser exigida a apresentação de anuência expressa do superior
imediato do docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato
de designação.

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/declaraes-designao-de-cooordenador-gest-p.docx


PORTARIAS: DESIGNAÇÃO COORDENADOR
DE GESTÃO PEDAGÓGICA

§ 4° - A designação para atuar como Coordenador de Gestão
Pedagógica somente poderá ser concretizada quando houver
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente a ser
designado.

1.PORTARIA- DESIG. CORDENADOR  (LING ANOS INICIAIS - PEI)

2.PORTARIA- DESIG. CORDENADOR (AREA DE CONEHCIMENTO -PEI)

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/2025-modelo-portaria-des-coordenador-de-gesto-pedagogica-ling-anos-iniciais-pei.docx
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/2025-modelo-portaria-des-coordenador-de-gesto-pedagogica-area-conhec-pei.docx


Procedimentos para Cessação de
Coordenador de Gestão Pedagógica

Encaminhar expediente com o título CESSAÇÃO COORDENADOR
DE GESTÃO PEDAGÓGICA (via SP SEM PAPEL AO SEDUC-
NAP/ARA) com os seguintes documentos:

1. Ofício do Diretor de Escola direcionado ao Dirigente Regional de
Ensino, indicando o motivo da cessação do COORDENADOR DE
GESTÃO PEDAGÓGICA nos termos do Artigo 10 da Resolução
SEDUC 53/2022. Este ofício deverá ter a ciência e parecer do
Supervisor de Ensino;
2. Caso seja a pedido do interessado nos termos do inciso I do
Artigo 10 da Resolução SEDUC 53/2022 encaminhar também a
solicitação por escrito do interessado.
3. Portaria de Cessação devidamente preenchida (a Portaria deverá
ser encaminhada no expediente SP SEM PAPEL no formato
WORD como arquivo auxiliar – externo)

3.PORTARIA- DESIG. CORDENADOR (GESTÃO PEDAGÓGICA GERAL)

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/portaria-designacao-pc-geral.docx


b) entrar em afastamento, a qualquer título, exceto licença--
gestante, licença- adoção e licença-paternidade, por período
superior a 45 dias, intercalados ou não, no ano civil;
c) a unidade escolar deixar de comportar o posto de trabalho;
d) descumprimento de normas legais;
e) não atendimento de convocação para realização de atividades
de formação continuada e de qualificação profissional propostas
pela Diretoria de Ensino e pelos órgãos centrais da Pasta;
f) atender a necessidade do serviço, exercendo outra função por
indicação ou por resultado de processo seletivo promovido por
esta Secretaria da Educação.

§ 1° - Na hipótese da alínea “a” e “d” do inciso II deste artigo, a
proposta de cessação da designação será objeto de manifestação
prévia por parte do docente interessado.
§ 2° - A cessação da designação, a que se refere o §1o deste artigo,
dar-se- á por decisão do Dirigente Regional de Ensino, a partir da
proposta conjunta da equipe gestora e do Supervisor da unidade.

a) não corresponder às atribuições relativas ao posto de trabalho
ou obtiver resultado insatisfatório na avaliação de desempenho;

I - a seu pedido, mediante solicitação por escrito;
II - a critério da administração, em decorrência de:

ATENÇÃO
Artigo 10 da Resolução SEDUC 53/2022 - O docente designado nos termos
desta resolução terá cessada sua designação, em qualquer uma das
seguintes situações:

Artigo 11 da Resolução SEDUC 53/2022 - O docente que tiver sua designação
cessada, em qualquer uma das situações previstas no artigo 10 desta resolução,
somente poderá ser novamente designado no ano civil subsequente ao da
cessação.



§ 1° - A proposta de recondução ou de cessação, de que trata o
“caput” deste artigo, será registrada em ata e justificada a
comprovação do desempenho das atribuições de Coordenador de
Gestão Pedagógica, assinadas pelo Gestor e pelo Supervisor da
Unidade Escolar.
§ 2° - A cessação da designação do docente, em decorrência da
decisão por sua não recondução, deverá ocorrer no ano subsequente
ao da avaliação de desempenho previsto no “caput” deste artigo, cuja
data será definida pela Coordenadoria de Gestão de Recursos
Humanos - CGRH.

Artigo 12 da Resolução SEDUC 53/2022 - Poderá haver recondução do
Coordenador de Gestão Pedagógica, para o ano letivo subsequente, sempre que
sua atuação obtiver aprovação na avaliação de desempenho a ser realizada no
último bimestre letivo de cada ano.

Parágrafo único - Exclui-se da restrição, a que se refere o “caput” deste artigo,
o docente cuja designação tenha sido cessada em decorrência:

a) de a unidade escolar deixar de comportar o posto de trabalho;
b) de ser indicado para preencher outra função, a critério da
administração;



Designação de Gerente de Organização Escolar (GOE)

Procedimentos para Designação de Gerente de Organização Escolar (GOE).
A Unidade Escolar deve encaminhar o expediente com o título
DESIGNAÇÃO DE GERENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - junto
com o nome da Unidade Escolar (no SEI para NAP/ARA) com os seguintes
documentos:

1. Ofício do Diretor de Escola, indicando o servidor habilitado
para designação de Gerente de Organização Escolar. Fazendo
jus à Gratificação “Pró-labore” calculada de acordo com o
disposto no Artigo 15 da Lei Complementar 1.144, de 11-07-2011

RG;
CPF;
Pagina DOE da Homologação da Certificação (Grifada);
Declaração de não ter sofrido penalidades, por qualquer
tipo de ilícito, no prazo de 1 (um) ano (próprio punho).
Declaração de próprio punho de que não há funcionário
certificado da casa que tenha interesse em ser designado
(quando o AOE/Secretário de Escola for de outra unidade
escolar).
Histórico Escolar (Ensino Médio);
Termo de anuência do Diretor da Unidade de Classificação,
caso seja diversa da designação, em papel timbrado;

2. Cópia da documentação pessoal do servidor, com a assinatura
do Diretor e o visto confere com o original nas respectivas
cópias:

3. Plano de Ação, declaração que o servidor está ciente da
designação e junto incluir o Plano de Ação.



GUIA DE MODELOS: DESIGNAÇÃO
GERENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

1.MODELO DO PLANO DE AÇÃO

2. MODELO DE OFÍCIO

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/designao-goe.docx
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/designao-goe.docx


Modelos de Portarias de Designação 

1. PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: DIRETOR ESCOLAR- PEI

2. PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: VICE DIRETOR ESCOLAR

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/modelo-portaria-des-diretor-escolar-pei.docx
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/modelo-portaria-vice-diretor-escolar.docx


Modelos de Portarias de Cessação

3. PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: DOCENTE CATEGORIA “O”

1. PORTARIA DE CESSAÇÃO

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/portaria-de-designao-docente-categoria-o.docx
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/portaria-de-cessacao.docx


2. PORTARIA DE CESSAÇÃO: CATEGORIA “O”

CLIQUE NO ICONE
ABAIXO PARA  A BAIXAR

O DOCUMENTO:

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2025/12/portaria-de-cessacao-categoria-o.docx



